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LEI N° 9.029, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Fixa o número de vagas nas classes de promoções 
dos integrantes de carreira do quadro do magistério 
público municipal para o ano de 2022 e da nova 
redação ao Art. 10 da Lei Municipal n°3.920/1989 e 
Art. 9° da Lei Municipal 7.088/2009. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1° São fixadas, dentro do Quadro de Cargos do Magistério Público 

Municipal referente ao ano de 2022: 

I — 20(vinte) vagas da Classe A para a Classe B; 

II — 14(quatorze) vagas da Classe B para a Classe C; 

III — 12(doze) vagas da Classe C para a classe D; e 

IV — 10(dez) vagas da Classe D para a classe E. 

Parágrafo único. O enquadramento promocional será feito de acordo com a 

Lei Municipal n°3.920/89 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Executivo 

n°032/00, dentro dos critérios de merecimento e antiguidade. 

Art. 2° Da nova redação ao Art. 10 da Lei Municipal n°3.920 de 25 de outubro 

de 1989, que passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 10 O cálculo dos vencimentos correspondentes aos níveis do 
Plano de Carreira do Magistério Publico do Município será feito, multiplicando-se o 
valor do vencimento básico do Nível um (1) pelo respectivo coeficiente, de acordo 
com a seciuinte tabela: 

NIVEL COEFICIENTE 

Nível 1 1,000 
Nível 2 1,062 
Nível 3 1,180 

"NR 
Art. 3° Fica atualizada a tabela de vencimento do magistério público municipal 

de que trata o art. 9° da Lei Municipal n°7.088, de 30 de dezembro de 2009: 

NiVEL CARGA HORÁRIA SEMANAL 

20 Horas 40 Horas 

Nível 1 2.211,32 4.422,64 
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Nível 2 2.348,40 4.696,80 

Nível 3 2.609,35 5.218,70 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor: 

I — em relação aos efeitos financeiros de que trata o art.1°, terá efeito 

retroativo a 1° de maio de 2023. 

II — em relação às demais disposições , terá efeito retroativo a 1° de janeiro de 

2023. 

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2023. 
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